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, 

Excelentlssimo Senhor Primeiro 

J /, .:l r ..{"-),I 

RIO DE .JANEIRO. O. F • 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 
, 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica res-
, 

tituindo autografos do Decreto do Congresso Nacional que 
,.,. ,.. ... , 

dispoe sobre doaçao voluntaria de sangue. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos da minha elevada estima e mui di~ 
. ... 

tinta cons~deraçao. 

, 

JoJ é Pereira Lir , ) 
. , 

, A 

Secretario d~ Presidencia 
da Republica 

/ 

A . 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Munhoz da Rocha, 

.. A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados. 

GP/GP/. 
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Exce1ent1ssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados. 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso Na-
~ A ~ , 

ciona1 que dispoe sobre doaçao vo1untaria de sangue, tenho a 
1\ 

honra de restituir a Vossa Exce1encia dois dos respectivos ay 
, 

tografos. 

GP/GP/. 

• 

Rio de Janeiro, )Jj de 1 ~ 
) 

de 1950. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 8 • Sera consignada com louvor na folha 

, , 
de serviços de militar,de tuncionario publico civil ou . , 
de servidor de autarquia, a doaçao voluntaria de san-

gue, feita a Banco mantido por organismo de serviço e.l 

tatal ou para-estatal, devidamente comprovada por ate.l 

-tado oficial da instituiçao. 
, 

Art. 212. Sera dispensado do ponto, no dia da - , , doaçao de sangue, o funcionario publico civil, de aut~ 

quia ou militar, 

tais Bancos. 

Art. 3 12 • 

.. 
que comprovar sua contr1bu1çao para 

, ..... 
O doador voluntario, que nao for se. 

, , 
vidor publico civil ou militar, nem de autarquia, sera 

• incluido, em igualdade de cond1çoes exigidas em lel,en 
, , 

tre os que prestam serviços relevantes a sociedade e a 
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- 2 -

- , Art. 4 Q• Revogam-se as d1spos1çoes em eontrj! 

rio. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 24 DE MARÇO DE 1 950 • 

• 
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DOS DEPUTADOS 

PROJFTO 

NQ 216 - B- 1949 
... 

REDACAO , 

Redação f inal do ProjE:Jto n Q 2l6 - A, de 1949., qLle dá p:rovidênciá.s de 3'3 -
, I ' 

- -,.....,.-

timulo aos Bdncos de Sangue . 
; L :: p . 

-' , 
) . ..., 

'- --- ~ "' - -

o r<";'ú tiv o expediente 

U CONGRESSO NACIONÀL 
e m 5.e;tetaJla ~dO. Deputados, 

decreta: d~ . de 19~ 

t .. r·tigo 1 Q -

, 
Sera con~ignada com louvor na í'olhtt de serviços 

, , 
9,e militar , de funcionario pub l:!.co civil ou de servidor de alltC:trqui8., 

ê:i doação volunt':'ria de sCingue , .!'e i ta a Banco mantido por ol' ganismo de 

8\:H'viço estatal ou p d.r&.-estatal, d8vtdarnent e cor:1provê:ida por utest Ci do 
... 

oficial da insti tuiçao. 

.&I.rtigo 2º -
, ... 

Sera di spensado do ponto, no dia da doaçclo de 8an -

{Suei o , , 
funcion~rio publico 

... 
var sua contribuiçao para 

CiVil/ de autCirquia ou militar, que compro -

tai s l CJ.nco s • 

Artigo 3.&1 -
, ... , 

O doador volunturio, que no.o for servidor publico 
, 

civil ou mi l itar, nem de autarquia , sera incluido, em igualdade de con~ 

dições/ exigidas em 
.. 

lei , entre os que prestam serviços relevantes a so -
. 

.. '" ciedade e' a Patria , e , assim, deverá ser preferido na admissão aos car~ 

gos pÚ.blicos tt 

Artigo 4º ~ Revogam- se as disposiçoes em contrário . 

Sala da Comissão de Redação , 6 de setembro de 1949 
/- ;) /' O~~~ 

C?/~~//c- /~~~l 

/L. L- -7r . 
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Proj . Z16-B/ b9 

• 

o CONGRESSO NACIoNAL deoreta: , 

, 
Artigo lQ- Sera~onsIgnada com louvor na 

rolha d 
, , 

servIços de militar, de funeionarl0 publ! 
. -co civil ou de servidor de autarquia, a doaçao vo-

, 
luntarla de sangue, feIta 8 Banco Mantido per orgA 

nlsmo de serviço est aI ou para-estatal, devida -

mente comprov da por atestado oflc1al da institui-

-ç o. 
, 

Artigo 20. Sera dispensado do ponto , no - , , dia da doaçao de sangu , o funcionario publico c1 
vil, de autarQul ou ,111tar, que comprovar sua 

-eo~ribulçao para tais Bancos. 
, -Artigo 3Q- O doador voluntar10 , que nao 

A , . 

ror s rvldor publico civil ou militar, nem de ay 

" -tarqula , sera inclu1do, e igualdade de eondlçoes 

exigidas em lei, entre os que prestam serviços re -.. . '" , , 
1 vantes a socIedade e a Patrla, e, ass1r~ , devera 



, 

-2-

- , ser pret r1dc na ad lssao aoS cargos publicos. 

~tlgo Uo- Revogc;uu-se as di posições em 
, 

contrario. 

A lf. '''1 

CA~ .. ARA DOS DEPU!ADOS, B . ,,,--.DE SETEUBRO , 

DE 1949. 

. . 

• 

BP/ ABC. 
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PROJETO V 

, 

N.O 216-A - 1949 

Da providências d~ ,:stímulo ao~ Bancos de Sangue; com parecer favo­
rã,:el da ComI~sa~ de Se~vlço Público Civil, parecer, com substi­
tutIVO, da . ComIssao d,e Fmanças e parecer da Comissão de Segu­
rança NacIOnal favoravel ao referido substitutivo 

Di ~(,\1S~ã() i ni cial) 

PROJETO N.o 216-49 A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.0 Será consignada como lou­

vor na fôlha de serviços do milittar 
bem como do funcionário pÚblico civil 
ou de autarquias a dotação voluntá­
ria de sangue feita, a Banco mantido 
por organismo de serviço estatal ou 
para~statatal e devidamente compro­
vada por atestado oficial de institui­
ção. 

Art .. :l.0 Será dispen.saào do ponto 
n? di. da ?o~ação de sangue o fun­
CIOnárIO pUblIco civil, de autarquia 
ou mUitar que comprovar devidamen­
te sua. contribuição para tais Bancos. 

Art. 3.° Revogam-se as dis;:Josições 
em contrário. 

Sala das SessõeS. - Lima Caval­
canti: - Alullsio Alves. - Ruy San­
tos. - Monteiro de Castro. - Gll­
berto Freyre. - João Cleophas. -
Bayard Lima. - Epílogo de Campos. 
- Benjamin Farah - Vivaldo Lima. 
- Leão Sampaio. - Odilon Soares. 
- Raul Pila. - Miguel Couto. 
José Fontes Romero. - Erastto Ga­
ertner. - Osvaldo Studart. - Fer­
rPira Lima. 

Justificativa 

Inscrevem-se entre os mais moder­
nos e importantes recursos terapêuti-

cos da medicina conteporânea os 
Bancos de. Sangue organizações de 
caráter emmentement.e social visan­
do possibilitar a utilização das divcr­
sas modalidades da hemoterapia na 
e,Rcala e com os resultados que a ex­
periência da última guerra mostrou. 
• Nas coletividades de certa impor­

tanCla torna-se indispensável estabe­
lecer tais organiz.açães para auxÍiio 
aos e3tabelecimentos assistenciais 
porque está ultrapassando a época 
em que bastava a utilização dos don­
dores remunerados. Hoje nos países 
mais adianta-dos já se provou Que 
mesmo que se dispusessem de recur­
sos suficientes para pagar todo san­
gue de que os doentes de uma dada 
população carecem não acorreriam 
nidividuos dispostos a vender seu 
Eangue em número suficiente para 
prover tôdas as necessidades. Faz-se 
preciso recorrer à bôa vontade do;; 
familiares dêsses doentes para que 
ccntribuam com sangue para sua re­
cuperação. Em escala mais am;Jla 
visando a emergência, de calamidade 
nública Quando o uso de sangue ou 
de derivados pode ser de im;:JOrtância 
decisiva cabe o apêlo a tõda popu­
lação para a doação de sangue 11:1 
constituição de um pa·trimônio co­
mum a tôda coletividade. Porque esta 
é a singularidade do sangue como 

'-, 

« 
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r~urE{) teranêutico: insubstituivel Em 
muitas de suas indicações tem que 
fer !'etirado de uns para ser empre­
gado em outros num dom de mdi­
viduo a individuo. 

Há portanto, também, necessidau o 

Coe cstimul:l.r-se por lodos os melO~ 
as doenças aos Bancos de sangu{'. 

Tendo em consideração a bem.me­
rênc!a de tais gestos para fi co:r:ti­
vida de iu.sto é que o funcionário pú­
blico ou autárquico bem como o .m­
litar que auxilie os Bancos de San­
gue de serviço público com o C:~P<)­
sito de s::ngue se re:cnheça com re­
gist;·o de louvor de sua ação e con­
cess:io da disciplina do :Jonto ou do 
serviço no dia da don.ção. - Lime. 
Cavalcanti. - Ruy Santos. 

Parecer i1 Comi~:lão do Serviço 
- Público Civir -

Tem em vista o presente projeto, 
de autoria do ilustre deputado Lima 
Cavalcanti, estimular os Bancos de 
Sangue, mantidos pelo Estado e pelas 
autarquias. 

Determina, dest'arte. a proposição 
do nobre representante de p;grnam­
buco se consigne a doação de sanglle, 
feIta espontânea mente e devidamente 
comprovada, como louvor. na respecti­
va fôlha de serviç( quando mIlitar 
funcIOnário público ou autárquiC') o 
doador, ficando ainda dispensado do 
tra balho no dia da operação. 

Justificando o projeto, assinala o 
autor o caráter eminentemente social. 
dos Bancos em referrncia. Enc'lrece o 
valor do sangue humano coIrto recurso 
terapêutico, "insubstituível em muitas 
de suas indicações". Reporta-se aos 
resultados obtidos com a utili7.ação do 
sangue na última grande guerra. 
Acentua que, quando dispusessem o 
Estado e as autarquias de meitos para 
pagar aos doadores, o sangue obtido 
não bastaria para atender às necessi­
dades. Na verdade, roboram as con­
~iderações aduzidas pelo autor do pro­
Jeto os beneficíos ainda agora ~rf'&ta­
dos pelo Banco de Sangue da Prefei­
tura do Distrito Federal às vítimas do 
acidente de Gericinó. Muitas vidas 
foram salvas em virtude do sangue 
espontânea mente doado à referida im­
tituição. Os estoques; porém, quase 
se esgotaram por completo. No sen­
tido de renová-los, sem demora, vem 
o Banco apelando para o sentimento 
de generosidade da população desta Capital. 

Daí, ainda com apoio em fato re­
cente, o alcance e a oportunidade da 
providência contida na proposição em 
exame, considerando, ademais o au­
tor a doação, quando espontân~a , ato 
de grande benemerência. y 

Somos, em conseqüênCia, pela apro- J 
vação do projeto. 

Sala da Comissão de Serviço Pú-
blico, 31 de ...... de 1949. - Gpttttw 
Moura, Presidente. - Heitor Collet, 
Relator. - Freitas Cavalcantt 
Elizabetho de Carvalho. - MedeIros 
Neto. - Joaquim Ramos. - Afonso 
de Matos. - Carvalho Leal. - Vas­
concelos Costa. 

• i-arc er da Comissão de Finanças 
} - - - -- -

• 
• 

• RELATÓRIO 

(N.o 243) , / -_ 
VAi 

Visa o Projeto n.o 216 de 1949, um 
fim de inestimável alcance social, hu­
mano e cívico, instituindo em bene­
mcrência, merecedora de louvor a 
doação voluntária de sangue, feita a 
Banco mamido por organismo de ser-
viço estatal ou para-estatal. ~ E' absolutamente indiscutível a fun­
damentação como a procedênCla aa 
medida, que se visa tornar em lei. A 
estas alturas da civilização, COr:1. a. 
ciência no pé de conquistas em ('(1 e se 
acha, e com as graves interrogações 
que se levantam, ameaçadoras, no ho­
rizonte do futuro dos povos, os ser­
viços da natureza daquele que o nobre 
Deputado Sr. Lima Cavalcanti pre­
tende estimular, prestigiar e consldre­
rar digno de justas recompensas, so­
bretudo morais, se inscrevem ,la lista 
das providências acautelatórias da 
presunção das sociedades e da ' pró-
pria defesa das Nações. • : 

Ainda não há muito, um grande CI­
rurgião inglês, o Dr. Clüford White, 
que fez tôda campanha da invas- o na 
França, na última fase da ,iegupda ... grande guerra, declarava, num con- .-gresso médico-cirúrgico, em Bost n. 
que o problema crucial, no amanhã 
dos conflitos internacionais, VIrá a 
ser, com o advento da bomba infer-
nal, não mais o ferir o inimigo, mas 
o socorrer as vitimas próprias e as 
alheias, para .evitar uma desg:'aça 
maior, generalizada, entre vencedores 
e vencidos. O problema da transfusão 
de sangue, como bem acentua o au-
tor da proposição, ao justificá-la, 
transcende, hoje, e transcenderá, mais 
ainda, nos dias vindouros, de um sim-
ples recurso da terapêutica ou de um 

expediente da medicina dinâmica, 



para se constituir obra de alto e pru­
dentissimo padrão, científico e ,00l<·1. 
E não só no:> horrores proporci'inUrH'S 
pela guerra é que poderemos walia,' 
a verdade de semelhante afirm<1: ; I, 
p'1is que, mesmo "a:; épocas '11) "~~<" 
da vida de quaiquf r país. a todo a"­
mento, e~tão a surgir oportun;d:::c{, 
em que mrnos sofrem os que di ..,õ ;'1 
de maiores reservas de sangue c liE­
tado. 

A douta Comissão de Servico Pú­
blico Civil, chamnda a opinar' -ôbl'~ 
o projeto em aprE'ço, pôs em ('l'idê'1-
cia, com tôda O!Jo"tlmidade J flUe. 
ainda há poucos' di8.S sucedeu [(!li 

r eferência ao dolnro~o ppi~ódir de Ge 
riêínó. Não fôra a contribuiçãl) ~p 
sangue prestad'l p':'lo Banco Clt· S:1I1-
gu e da P refpitura e quallta< viC''1~j ,. a ' 
se teriam perdido, alén, das '110 ~n 
perderam, em conjuntura seme:l1 1't, . 

Os estoques. porém, r:EMa ali t"J..1l ';,e 
e!'votados, visto que aqui com) "'m 
têda a parte, e sefTundo Obct"'I, ('(lCS 

!'uriais. feitas DOl.' téc'1ir'o~ p'rp" '1-

zado~, o ~ai1sue YeDciido pelo" 'j H'" 
TOS comerciáveis não <('!'ia J1("l1 slá 
"ufiriente para atende!' '1em 1 

dér'imo das nece<~íd'l.dps cociaif. c ,­
cuJ8.das n~ base das respec 1V:;: 'OpU­
lccões 

Por tudo isto quI' aJ fie:l ( ))"1 
muito mais que ~e pode1"Í<l. d' "1" I) n 
~e reafirmarão as virtudes i' ('01l.'C'; 
t:í vei~ du Projeto sôo!"e o W'li 
pronunciamos. nesta hora. 

Há nere'sidade Si'~1 de estllr'll 
r l?'TI-~e ')s Baneo~ de Sanou" "~'! i' 
termédio do~ pr6priQS (1":1'j' (, E. 

3-

e<pontâneos ou voluntários. d".! óeL. 
<an'5ue precioso NELa seria iu::ta a [,li 
que proTIiasse uns e esqueces: e ou­
t,·cs. Como. entretanto obviar a in­
jl'stiça, desde que, em se tratallril ele 
;Jt ,'~C'R o; do povo operúri')s estud', n ­
t I. rl:'prpsel1t8ntes "utrr,~ cl" Dr,~fi.'~­
~oPs liberr..is não funrinnál'io, m"l ­
tare. ou civis impO~;;IH'1 forl 'Itri­
bmr-Ihes n dispen <a do n071 to 7.0 
d'I! df7 doacélo e bem aS,Jm com 'gnar­
ILf<, iouvor' I/a lôllza de servicc' . 

li: o que supomos haver COJ1,f'l~uidc 
cc m o substitutivo ma aprese'l'aclo a 
e <J. n' 'ritórJ::l Conl"ssã'1 e no qual in­
('.'lÍm) aquf'lps q l' não são rJ,ueio­
li,' 1'11 s eúl:JlÍC'os li de a utarq1l1', IJara 
p,(., 2.<imu "'omo service de Tlevo 
l' c,ado f, "oc'pdade c à Pátr,c' 1 (l'1t\-
c, f) ,. . r.. de seu "anQ\1p 
ta' ser co c\'f'denC'1:1-los pa,"1 ,m 
; 'U1Jr ri e' ele "'ondil'ões outras, ,r 'un 

.'.,C~[I tn. admis,ão ao:.; 
" "'11' se~u.cia" o" 11G~)SO' . 

SUBSTITUTIVO 

, ''1~resso Naciollal decreta: 
Ar, 1" Será cOl1si<;nada ':om O'.: 

V'11' 'IR ~õlha de sel"','ico< di-" W'~J~ 
,lJem {;4)\.lkI ,",)fi .-dLfu,'(' 'm"ri,' ,'! r·o 
r'i, J' U de~'li8f) q i 1r~\ ,''1-

'lntUJ:\ flf' 1811 0 'lI " 'pita 'I I' '",'1 
rrq 1·.[ PU'!. '''"l''nni '11" rI E' .;(rl' no 
['<t l' ("J ')r] "1 e~t.d ,p<c'f'Vid I' ,,'I" 
, "1"1" lV'lr1o nor alrtado of! 1 
i' ctitl ;~. ~ 

'\rt ')2 dI' "('11 'ldo cI,) "'ltO 
yc ~J C 1 1\~l!'rO -i ('1f10nr 1 t!! -

P" '10 Ih rr i'·i...l ri fll1"[P'(,;1 I • (lU 
,. i+.... . l'f "I nnr('l~·~d· .... "orntl ] j t .... 

(..c,t . b'l ('tt(J )'";1 ::L~ han 1, . 

Q'l[ll" dn ,p 1 ::'ltnl ~-
r PCl! tr..r"l('p ltp (3.... C'01'l)1 I'q Óp", 

, , '( ~ 'Jl~ \O 'pl"vi<'o pl'oJi OU 

meio proposto pelo 81" Depu \,' 
Cav'11c8.l't i afigura-~e-nos efiri '11 , 

di~ m;'('"o mas. ao m('sn''1 'eniJ) 'li 

t CJi i> ente e nobilitante 

Entendemos. tarja via que ,)'ld "], 
'TI s. am'1liá-Io, um pouco mai- ,lll' 
vez q,"te o nobre rcpl"f'.'cnta11tp '" pp, 
'1al .<Juco 'tpena .. se 1)!'po 'upavn r,) J 

os doadore miJitnres. 'ou com (,', n_vi 
fUI eionários públicos 'U de al!t,' 
qUlas. nEo levando P'11 ronta 1 ,'J' -
outros que, fora de um1 'lU '1l,t 'ê' 
classe, pOl pm, igualmenl e. coneor! • 
para o mesmo e eelifirante Jb c:j' ". 
merecendo atencões cu rer-om,:: 'I)S!l.'i 
eG'livalentes. 

~ I ~ "0 ~r ~ '1 d.:1 (101' \ 0112;-'t;1 'li \ .~ 
~ J - - r ( I rl , \~ o.c:; (1l1f' rrpst 11 fr-

Nos termos do aplauclívei "1lOjdn 
Luna Ca\·alcanti. os eidariã"s -111' na) 
fôrem militares ou funcioná";r,' p .í­
bhcos incJ u~Í\'e de ,Uliarquias Ir \­
!'ão ,'em direito 8 nenh\J'na 'P;;,,'df­
ração esperíaJ ca~o p:Rtiollem .) mtS­
mo ato generoso d J!ue!es doadc'rcs 

f f V, Itr ~ cied'l.de e , '1' .. ,(. 
ri ""'1clC, PIi1 igual e dE' CO" (õ~,·, 
~., rxi o ída8 em le ser pl' 'I .do 
.,,- ..... ,1 niss;""u-l [In" Cal'!;' ~ 1'rr. t 

Ao' r 4" Revogam-se as disl) ,'('o)" 
" ntrál"ÍQ. - - ; a:;: z 

" a das Se~sõ('s. fi ele iU'J b clt. 
q A 'tamiranr1() Rrq'tiãfJ te:-

'r 
PARFCER 

p. (' ,,'1IS,:'\O d( Fin~ Lleni' op:' \ ']. 
\ r \ .. 1"""\fT" to n ';';lllJ.::t tptrVf ) ... ,"'1-

) ..... r ti 1 t r .... t.A'rr t) ()-

to ,r )"; r,e l'H>1 
'" n "Ar { nio 'rl:1~" E'm '~1 elE 

í"l1t- ~t ~o1q lI r 'l-fl('jo TJorp, ."'p-
~lrl(' .. tr Ai t ,.., 1 'rrr "t] r? R"O'Urf', \..t-

, 'lO' . Antonio Mario Malra, -

, 
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Cafe Filho, com restrições quanto a 
competência da ComIssãu de Finanças 
para conhecer da matéria. - A.vySl0 
de Castro. - Orlando BrasIl. -
Agostinho Monteiro. - Ponce ·te Ar­
ruda, - Fernando Nóbrega, com res­
tl'lções, - João Cleophas. - lut acy 
Magalhães, - Lauro Lopes, com res­
trições, - Raul Barbosa. 
Parecer da Comissão de Segura~a 

- "'NaclOnal- .-..::--o Projeto nO 216-1949, de autoria 
do ilustre Deputado Sr. Lima Ca­
valcantI. tem o patriótico e relevante 
propósito de Incrementar em nosso 
paIs as ativIdades dos Bancos de San 
gue, 

Nada melhor que um ligeiro re­
trosnecto dJS fatos que conduziram 
à Criação de taIS in.stltUlçóes para 
mesaal o granae a'cance da obra 
SOCIa, qUe aesempenham, 

O secu:(' XX CJmeçou brilhante­
mer.te iJara a eiêr.C'la com a grande 
dCSC;)!}erla feIta ror La!1dste~r r -
os tipo., sangu lll'OS - o que permI­
tiu perdcbse a transfu~ão ele sangue 
seu cal Itte, até então emp'rico e 
ave;;turoso. adquirmdc verdadeira 
di'!::l:iaoe c:entlfica, O notável Im­
'pulso tomado des,i~ emão, pela He­
lll:Jtf'rapia. advem de <a descoberta 
fundamental. Ulteriormente, duas 
outras deSCObertas, sem dúüda me­
nos brilhantes mas de incalculável 
irrpcrtância prática, vieram preparar 
caminho para o futuro esplendor da 
nova especialidade, Uma delas fOI 
a introdução do citrato de sódio como 
anti-coagu'ante, devida ao médico 
argentino Agote; a o'!tl'a foi a des­
co~rta de ROUE e Turner, segundo 
a qual a glicose prolonga a vida do 
sangue in ritro. Ao iniciar-se a úl­
tirm granJe guerra esoas três desco­
ber,as já til.ham preparado cami­
nho para o amplo C:'1)rêg:J do san­
gue nas frentes e rttaguardas atin­
giras pela a vlação Contudo, foi o 
último CO:1f!ito mundial que trouxe 
duas novas e importantes contribui­
ções, as quaiE. aliadas às preceden­
tes. pcssibil!taram o progres..<;(l atual. 
Referim:)-nc< ao a~',{'n'o da Plasmo­
terapia e à ll1troelucão tio crit" "iO 
quantitativo na.' tra!) fusõt'''. Qua:1-
to ti tera 1)êlltica pelo pla~m2, genal­
mellti:' prrvlsta por um m{>diC:J milJ­
tal' i:wlê, na 1. a Guerra Ml1,'dial. 
só ,.~' tomou realidade no recente 
conE .ito, sob:'etudo depois que os 
am"ricanos Fl::Jsdori e Mudd con-

seguiram preparar o plasma sêco. 
que, como se saoe, é de conserva.ção 
pràticamente indefinida e prescinde 
de re-fngeração. 

Com a dewoberta do método C:e 
conservação de sangue fora do ar­
gamsmo humano. foi de muito fa­
cilitada a tarefa da transfusão san­
gumea, já que o obstáculo da coa­
gulação espontãnea do sangue extra­
vasado haVIa sido tra nsposto. Os 
estudos sõbre o sangue conservado 
tiveram, então. grande incremento. 
sendo de denacar os trabalhos dos 
professõres russos Schamoff e Ju­
dire, sôbre a transfusão de sangue 
de cadáver, Tão convincentes fo­
ram os resultados obtidos com ssa 
modalidaài.' de transfusão sangu nea, 
que o método se desenvolveu na Rús­
sia e n grande escala, a tal ')()nto 
que. só em 1937. o Instituto de Trans­
fusão (le Sangue de Moscou p:'atlcoU 
6,345 transfusões de sangue de ~a­
dáver. ("Traité de. la TransfuslOn 
Sanguinc" - G, Jeanneney e G. 
Rinqenbach - Paris. 1940. pág. 162). 

• 

Tendo a C'iêncl[l consegUIdo con­
.<ervar o sangue t<>la] ou em nature~a ,. 
fora dI) ('orpn hum:ulO, por aproxl­
madame:He um mês. e te~do ta~J.1-
bén. ootido a consen,,,nflO mdefmlda 
do plasma, a idéia Gil E'stocagem ou 
arma7.enamento do sang'12 era uma 
r' 'u 'ta ntf' lógica Teve-a. nos, ~s­
tados Unidos, um ilmtre medwo. 
Fantus, ao criar no H':ó:pital do Con­
rac'o de C:Jok o primeiro Banco de 
~n~\le " 

r-.; ><se tip( ele ins'i'uição altrUlsta 
um indiv duo d"posita seu sangue em 
seu r.r.m'· OJ em ben?f'cio de out,re,m, 
S2m l'iQr remuneração p~CU'1I na, 
A \dé!a fUlldamental r permil;r ' o 
18.1'2"0 ,!':'lU' r T') do 33n['ue g;-~tUlta­
me n'e, um'} \' z :;:1" doaçao . de 
pn;fi -s:O;' ,L' É' a pena.' accss vel a 
U'1~ nO\1C")~ prh':l '~iados da fortuna 

Fntl'f r>ÓS, eOl!' I' inp·;itá\ el retarrG 
c1 Cf"'· :.te ri, l'O'S1 modesta co.9i-
('i!0 n'cH fi"" r \mt't·'l.ram tambem 
r 'U:~Ü ')5 p;im_jrn~ BnnC'M C" San­
YJJ' !lI' RlO e. Cf'OO: . em 8<l'l Pau'o. 

Frr. \945 c\l'nn'e a gl'erra. o Mi­
T' '. ·,i r da Gupr"~ criou o Banco 
,'I' c 1~,:;ue dI' E,(í'l'rito o qual. em 
('(1'n \)()'P rol r (""11 fJ I:;sl itutcl 0<W3 ldo 
r>!",z "~'" "'1>' foi iI primeira 
.. ~t·'11r.'t • , ar p!?o.ma sêco 

:)1) !'~ .rJ,d O R t ('{ de 3"1"1 'lP df) 
F~r"'('lh\ ").1.1: .. nl"ut~i ;~ ü único entrA 
L ~If c·. I : 1 t· ~ '1rr niz 'U um 

, 

, 
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legulamento sui-generis, não fazen­
tio distinção entre CIVIS e militares 
no tocante aos direitos e regalias 
que beneficiam os doadores. Com 
isso qUis o Exército demonstrar que 
a doação de sangue interessa funda­
me,ntalmente à defesa nacional. de­
vendo congreg':u todos os brasileiros 
:tsse regulamento - contràriamente 
aos demais - estabelece que todo 
doador, civil ou militar. tem direito 
a requisitar o dôbro de seu sangue 
previamente doado, desde que o ne­
cessite para si ou pe~soa de sua fa­
m'lia, nos têrmos da legIslação vi­
gente. A idéia básica foi que um 

' Banco deve proporcionar juros e o 
Banco de Sangue do Exército dispõe 
do mais nobre capital que se possa 
imaginar - o sangue dos brasileiros. 
A reposição com juros é paradoxal 
aparentemente. mas se deve consi­
derar que o grosso dos doadores é 
constituído de soldados do interior 
do país. os quais. j'etornando aos seus 
primitivos domic lios. não mais têm 
ocasião de reclam8r reposição do san­
gue fornecido donel" o saldo favo­
rável de depósitos. 

No meio civil. porém , onde o recru­
tamento ele doadore.- é muito mais 
dif'cil. costumam os Bancos de San­
gue exigir duas doações 1)am uma 
retirada. Baseados na êxperiência 
que adquirimos na chefia de servi­
ços de transfusão de sangue durante 
o exerc fciO de nossa vida profi'sion ai 
de médico militar e no conhecime:l-

. to que temG.~ da organi~acão e fun­
cionamento de vários Bancos de San­
g!;le, somos de parecpr quP a popula­
'ar. acorre g'pralmentp à doação \'0-
untá~'ia em mllito pequena e.cala . 

Os que estã0 afeito,: 80S nrobl~ma<; 
da especialidade se!'ltem que ('ssa 

'p:lPulação é, no fU:1do, genprosa e 
alt"ruista. mas carece de suficiente 
e olução cultural para compreender 
9s benefício!' inpre;ltes à doaciio. No 
momento a n'"lhor propannda é a 
feita pelos qUe iá doaram alQuma 
vez: com efci'o. trQC' doador efetivo 
é um prop8['andis.1 atual ou ooten­
l:!~1 da d~aç~o. pois sab" por P"Pl'­
TlenCla propna que ,,<,ta é fe i ta pra-

ticamente sem dor. sem ql1' 10uer 
conseqüência nociva e. gernlmN,tE'. 
com nitida sensação de -bem estar 
posterior. Eftetivamente. a doacã '1 

estImula o metabolismo e muitos doa­
dores. sentem n'tido aumento de pês!) 
1105 dIas subseqüentes I:: "" espPrar-

se que essa propaganda natural aju­
de a grande campanha até hoje não 
desencadeada, ou por falta de meios 
ou por outras razõe·s. Realmente. 
quase todo Banco de Sangue em fun­
cionamento no pais vive em constan­
te regime de penúria, sempre racio­
nando as entregn. < de um líquido 
que. por sua importância, jamais de­
veria ser empregado com tal par­
cimônia. 

No B:l.l1cO de Sangue do Exército, 
por estranho que pareça, um dos ali­
ce'ces da doação é a dispensa do 
serviço nas 48 horas consecutivas à 
mesma. sempre muito coo;c:ao ( pelos 
nossos praças. Por isso. não temos 
dúvida de que a dispensa do trahalho 
!'lO dia da doação também para o 
meio civil será poderoso estimulo 
à benemérita campanha. 

Urge que as autoridades sanitárias 
competentes. por melo de inteligen­
t~ propaganda. estimulem a doação 
de sangue. inclusive combate!1do pre­
ju'zos arraigados na nossa popula­
ção. Sobretudo urge comb8ter po" 
todos os meios a concepção errôn 1. 
de qUe a doação é um ato heróico 
lmplic[!nrlo em sacrifício pessoal de 
ou"m cioa. A idéia condutora da 
c1mpanha deve ser a seguinte: na 
transfu<'io hicram igualmcnte doador 
e receb"dor: se aquPle recebe um 
l:quido que no mompnto scu orga­
nismCl não pode prOduzir em quanti­
d~ de ;;uficiente. êste lurrn o exame 
de saúdp gratuito, o est'mulo ão me­
taboli,mo. um orovávp] aumel'to P011-
dt>ral p a f'on.':titu!ção do um dpnn­
S:t0 de sangUl.' p'\ra os eiias in rC'l'tI ,<; 
elo hturo . AlE'm di~so, ,pndo a dfl'1-
r90 l'1r.oi)r pão há ra~i\(' para 1 
rf'n<:dpr.l!' um ato heróic'O. como 
aJltiram"ntf o er,a, quando a tE'C­
!'1"a inf'ÍDientp fazia da transfusão 
um pequeno drama. 

A atenta consideração dos proble­
mas médico-militares atinentes à 
HE'motera~ia levou-nos à convicção 
de que. a julgar pelo e~tado atual 
das coisas. haverá insuficiência de 
sangue e pla~ma em nosso pais se se 
desencadear uma terceira conflagril-
cão mundial. na qual é fácil preve" 
o atingimento dos rentros mais po-
pul0sos ou produtivos. . 

Em boa hora, vo'ta-se o Legi.sla­
tivo. para assunto de tamanho jm,·­
"ê~se nacionR!. 
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o Projeto apresentado pelo emi­
mente Deputado Sr. Lima Cavalcan­
ti já é um passo na longa estrada 
por palmilhar ainda, e sua aprova­
ção virá certamente estimular a doa­
ÇãD voluntárias, que é a base de 
qualquer Banco de Sangue. Já que 

I 
() substitutivo apresentado pelo ilus­
tre Deputado Sr. Altamirando Re­
quião, calcado nas idéias Iniciais do 
Projeto n.o 216 - 1949, atende per-

-

cn 
_I'--

w'"'" -N 
",o 
~Z 
!-I 
,30. 

• 
feitamente aos objetivos fundamen-/ 
tais do Projeto Lima Cavalcanti, so­
mos pela sua aprovação. 

Palácio Tiradentes, em 17 de agõs­
to de 1949. - Arthur Bernardes. 
- Adelmar Rocha, Relator. - Hum 
berto MOura - Euclides Figueiredo. 
- Osorio Tuyuty. - Fernando Flo­
res. - Blas Fortes. - Abelardo Mata. 
-- Coaracy Nunes . 

• 

Departamento de Imprensa NacIonal - RIo de Janeiro - BraaU - 19U 

• 
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P 0J1:1'pO 

g 216-B-1-49 

, Red ç"'o fin 1 do Projeto n~ 216 - li, e 1949, quo d' pro-vidêncl s do os-

. . 

• 
• 

t{mulo ·os _ coa de "':angue • 

() Cü' ~ RE230 f1~ CI0"t ereta: 

. il.rt go 1 9 -
, 

30~4 congií'nad~ COIr.. lou'or n folh~ d serviços 
, , 

, de millt r, de functonuro p .l.h li(:o eiv11 ou d . se:t'v dor à- utur''ltli, 

of1e1 1 d 
.. 

U 3 • t u.1. ç t \J. , 

, , 
g\ o funcion .. rio pu llco civi J de ut.,~1'~lL 011 ~ l11t!..r, que C(""";)1' O -

... 
v r alI eontri uiç",o p r t !413 b ncos • 

.á.rti o 3Q - O do~dor vo1unt~:t'iO, que n:o f or servido!' nÚlJlloo 

civil ou m11it r, ne~ de aut rqul , ser! 1ne1u1<0, e 1 u ld de d con-

• • diçoes , exigidas ou le1, entra os que prest m serviços relev nte · so-

ci d-,-", .. P't i . i ' f 1d e • r~, e, - 3S m, ever s r pro ar_ o n d iS8 o 05 C -

" go publicos. 

A.tl o .Q - R€vo ~-se s dispo içoes e 
, 

eontr rio • 

S 1 d Com1ss·o d Redaçúo, 6 de setembro de 1949 

, 

• 
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o Poder l ,eglsintivo decreta: 
Art . 1.'.1 Será consignada como lou­

vor na fOlha de serviços do milit~r , 
bem como do funcionário público. CJ,ril. 
ou de autarqul8 'i a doação VOlull'fI­
ria de sangue ffita a Banco mant ido 
por organismo aI:' seJ'vh:u e~tata l N l 
para-estat.al e ,i pvidamente comT)!''l­
vada por atestado oficial de instÍtui­
ção , 

Art, 2.0 Será dispensado do ponto 
no dia da doação de sangue o fu!\ ­
cionário públlcC' civil, de autarl)u ia 
ou militar que comprov~l' devidawen­
te sua contr jpuicãc para tais Ban,·f)s. 

Art. 3.° Revogam-se as disp0siçõr.3 
. em contrário . • 

Sala das Sessões . - L ima Canal­
canti. - A.luysio Alves. - Ruy San­
tos. - Montem) de Castro . - Gil. 
ber to Fre1jre . - João C~eophas. ._ 
Bayard Limcl . - Epilogo de Cam1Y)S. 
- Benjamin F O-l'ah. - Vivaldo Lima. 
- Leão Samllc>Ío . - Odilon Soares , 
- Raul Pilla. - Miguel Couto. 
José Fontes Remero . - Erasto Gaert­
ner. - Osvaldo Studart . - Ferreira 
L ima , 

Justificativa 

Inscrevem-se entre os mais moder­
nos e' importar,tc~ recursos terapêuti ­
cos da medidJllJ con~emporãnea GS 
Bancos de Sanf ue. organizações de 
caráter eminentement.e social, visan-

- ---------r 

C0 possibilitar a utilização das dive!' ~ 
, < moda:idades da hemoterapia na 
e~('rt la e r"m o~ resultados que a ex-
1 ";'''' c;a da última I!uerra mostrou. 
Na~ Col~rtvljaCie8 de certa impor­

t~ ncJa tornr. .. se illdispensável estaO~­
lecer taIs Jr~8nizações para auxll io 
aos estaoeJet'imentos assistencia;s . 
porq11e et<tá ultrapassando a épo('a 
em que na"tav'l n utilização dos 110a­
dores remunel'Ados. Hoje, nos paíl'es 
mais ad.ialLtnclo~ já se provou qUE' 
mE'smo que ~f' dispusessem de recUl'­
sos sufi rl~ntes para pagar todo :nn­
i'ue de lue ()~ doentes de uma dada 
r" 'pulacâo careCf>m. não acorreriam 
. fl d 11 lduos oisuostos a vender Sf>U 
~ql\!! l i e ~m número suficiente pal-t 
í ,)\1FT tôdas 'l,~ necessidádes Faz-~e 
In'P C' ll'O i e/!or"eT à bôa vontade dos 
familiares ' aê::ses doentes para que 
('(1tlt! ibu'lm C( m sflngue para sua re­
r W'E'racão Em escala ma is ampla, 
vis,mdo a p,mt!l gencia de calamidllde 
nÚbJira . quand~ (l uso de sangue ou 
de derivados pode ser de importância 
decisiva . .::a'ile o apêlo a tôda popu­
lação paN q doação de sangue, tl~l. 
constituição de um patrimônio co­
mum a tôda coletividade . Porque esta 
é a singu!!p'lrlnde do sangue como 
H'CUJ'So terapêutico: insubstituível em 
l1'uitas de ~ma~ Indicações, tem que 
ser retirado d p uns para ser empre­
gado em (luh os, num dom de inúi­
víduo a individuo. 

-2-

Há , portanto, também, necessidactp. 
de estimular-se por todos os mel )S 
as doações aos Bancos de Sangue 

Tendo t!m consideração a beneme­
rência de t,als bestos para a co,P[i­
vidade. JtH>t Q Í' que o funcionário óJú-
blico ou <autárquIco, bem como o DU-

I 

litar , que a uxilia os Bancos de San­
gue de '3ervlçu público com o depô­
sito de <;angue. SE' reconheça com re­
gIstro de louvor de sua ação e con­
cessão da c1j;5pensa do ponto ou d~ 
serviço no dia da doação , - Lb n«, 
Cavalcanti. - Ruy Santos. 

-
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COMISSÃO DE SERVIÇO 
• 

PARECER 

Tem em vista o presente projeto, de autoria do ilustre 

deputado Lima Cavalcanti, estimular os Bancos de Sangue, mantidos 

pelo Estado e pelas autarquias • 
f 

, I t 
. r . í. ( Determina, dest'arte, a proposição do nobre represenUm 

,;§:: -

I 

j!! 
;v 

, . 

; . ~ . 
' • . # 

rI te de Pernambuco se consigne a doação de sangue,feita espontanea-

mente e devidamente comprovada, como louvor, na respectiva folha 

de serviço, quando militar, funcionário público ou autarquico o 

doador, ficando ainda dispensado do trabalho no dia da operação. 

Justificando o projeto, assinála o autor o carater em! 

nentemente social dos Bancos em referência;. Encarece o valor do 

sangue humano como recurso terapeutico, "insubstituivel em muitas 

" de suas indicações". Reporta-se aos resultados obtidos com a uti-
-

lização do sangue na última grande guerra. Acentúa que, quando dl~ 

pusessem o Estado e as autarquias de meios para pagar aos doado -

- res, o ,sangue obtido não bastaria para atender às necess idades.Na 

verdade, roboram as considerações aduzidas pelo autor do projeto 

os heneficios ainda agora prestados pelo Banco de Sangue da Prefe! 

tura do Distrito Federal às vitimas do acidente de Gericin6. Mui-, 

tas vidas foram salvas em virtude do sangue espontaneamente doado 

à referida instituição. Os estoques, . porém quasi se esgotaram ' por 
I 

completo. No sentido de renova-los, sem demora, vem o Banco apel~ 

do para o sentimento de generosidade da população desta Capital. 

Dai, ainda com apôio em fato recente, o alcance e a o­

portunidade da providência contida na proposição em exame,consid~ 

rando, ademais, o autor a doação, qu~do espontanea ato de g~ande 
I 

benemerencia. 

Somos, em consequência, pela aprovação do projeto. 
~ ... -----=---.:.--da Comissão de Serviço Público Civil, ~ de 

/r-
de ~ ' 

__ ~~~~~~-~~_~ ____ '-~~president 
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PARECER _,0.;..; __ 

A Comissão de Finanças opina favoràvelmente ao 
A • substitutivo constante do parecer do Relator sobre o Pro Je-

to n9 216, de 1949. 

Sala tlAntônio Carlos u, em 21 ele junlo de 1949 

\ 

esidente 

• 
c;: -._- --..v 

\ -
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CÂMAR~ DOS D EPUTADOS 
( 

é
~": 

,. 
.~ 

. ) 
" 

• 

antü'amente o era, q1lando 
, 

'" tecnica incipir=mte fqzia rif'. transf' l lsão l:tr'1 r e-

d.rama . 

A atenta consideração dos problemas m~riico-rnj lHares a+'jnentes 8. F p J11.ote-

j rapia levou- nos à convic'{ão de que, a :iulO'ar pelo 8f'tArJO atLuü rias C01'S8.S, ha-, , 
r ' .. , 
f vera insnficicmcia de S8.nO'ue e ::-'a c;ma ' em nosso P8.:tS se SA c1.esencanear urra ter­
E - , , 
J 

ceira confJ.at"reçao rnunrlia1, TJ.!l 01181 e facil ::,rever o at.ino- j YY'·ento r10S cf:mtros 

~ 
í m.ais ropulosos ou rrod1ltivos. 
) 
J' 
i 
; A r Em boa hora, volta- se o LeO"islA.tivo , para assunto rie tarnan.y.,o interesse 
, 

" .i nacional. 
I 

i' 
I 
I 
t 

J.hk. ' 'lã,J 
O Pro .leto a;:-resente.do peJo 5 7 ~tado Sr . Lima Cava1canti 

, , 
.;11. e um 

- " pas s o na 10n;,,2. estrarla por ~e.lrn i. l"' ar ainr'la , e sUP. aproV"tQ8o "'Tlra. cert!'l.'l1ente 

- , IV , 

estim,ü8.r a o.oac8.o iJl)J.nnt;arip, nA o remunerada, que e a base de 

rie Saup-ue. 
, 

Ja qt1e O substitutivo arresentado pe lo ~ DeT'utarlo Sr . 
• 

Altamirando Requião, ca lce.do nas id~ ias iniciais do Pro4eto D. 216 - 10 49, 

atenne perfeitamente aos oh,-iet:ivos flmrJarnentais (lo Proleto Lima Cavalcanti, 

... 
somos pela sua aprova.çao . 

( 
"- "-

. ' -.... ~ . 

. ' 
/ 

H ! _"t-
, I. 1_ , I \ ,~.A 

!? \ I , 

t\rielmar Rocha, 

, . 
" . , 
I 

,.. 

" • j ' " ......... . "­, " \1{0 cj", 

~~~~ .. --~~,~ ~ / . 
o " . , ·C ..... t.. ,Jv? 

(' \.-

• 
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PROJETO 1ft ,. 

M~ 2A' _ Aq((~ 
I I , . A ( ') Il }lã provldencias de estlmulo aos 

~ . ) <-_ Bancos de Sangue. 1 ' . 1\ ". 
~-..J lú> ~ ~ ~~ o., (JJ~~~.ci~, . ,~e e .eU~~ 

O Poder Legislativo decreta: 

Art . lQ - Será consignada como louvor na folha de servi­

ços do militar, bem como do funcionário pÚblico civil ou de auta~ 

. . quias a doação voluntária de sangue feita a Banco mantido por or-

tt ganismo de serviço estatal ou para-estatal e devidamente comprov~ 

da por atestado oficial de instituição. 

, 

• • 

, ... 
Art. 2Q - Sera dispensado do ponto no dia da doaçao de 

sangue o funcionário público civil, de autarquia, ou militar que 

te comprovar devidamente sua contribuição para tais Bancos. 

~ Art. 3Q - Revogam~se as dispos~ões em contrário. 
- -..... -.. -

... 
Sala das Sessoes, -..----

• 

• • 
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JUSTIFICATIVA 

Inscrevem-se entre os mais modernos e importantes recur­
sos terapêuticos da medicina contemporanea os Bancos de Sangue,o~ 
ganisações de carater eminentemente social, visando possibilitar 
a utilização das diversas modalidades da hemoterapia na escala e 
com os resultados que a experi~ncia da última guerra mostrou. 

Nas coletividades de certa importância torna-se indispen -
sável estabelecer tais organisações para auxi!lio aos estabeleci-, , 
mentos assistenciais, porque esta ultrapassada a epoca em que ba§. 

... 
tava a utilizaçao dos doadores remunerados. Hoje, nos paises mais 

. adiantados já se provou que, mesmo que se dispuzessem de recur sos 
suficientes para pagar todo sangue de que os doentes de uma dada 
população carecem, não acorreriam indivfduos dispostos a vender 
seu sangue em nÚmero suficiente para prover todas as necessidades. 
Faz-se preciso recorrer à bôa vontade dos familiares dêsses doen-

... 
tes para que contribuam com sangue para sua recuper açao. Em esc~ 

~ la mais ampla, visando a emergência de calamidade pública, quando 
o uso de sangue ou de seus derivados pode ser de importância deci -A N ... 

siva, cabe o apelo a toda populaçao para a doaçao de sangue, na 
constituição de um patrimohio comum a tôda coletividade. Porque 

, A 

esta e a singularidade do sangue como recurso terapeutico: insubs -
titufvel em muitas de suas indicações, tem que ser retirado de uns 
para ser empregado em outros, num dom de individuo a indivfduo. 

Há, portanto, também, necessidade de estimular-se por tQ 
... 

dos os meios as doaçoes aos Bancos de Sangue. 
Tendo em consideração a benemerência de tais gestos para 

a coletividade, justo é que o funcionário público ou autárquico, 
bem como o militar, que auxilie os Bancos de Sangue de serviço p~ , 
blico com o deposito de sangue, se reconheça com registro de lou-

... ... 
vor de sua açao e concessao da dispensa do ponto ou do serviço no 

... 
dia da doaçao. 

• 
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PROJET,O 

N!o 216-D_ - .1949 
Emenda Senado ao Projeto n." 216-C, de 1949, que dA providências 

de estímulo aos Bancos de Sangue; com parecer favorável da 
Comissão de Serviço Público Civil ,Y 

PROJETO N.o 216-B - 1949, 
EMENDADO PELO SENADO 

lasboas. - Dário Cardoso. 

Senado Federal, em 7 de d~embro ~ 
de 1949. - Nereu Ramo3 - João Vil- , •• 

O Congresso Nacional decreta: 
• Artigo 1.0 Será consignada com Parec r da Comiss· e Servi o ~ K 
louvor na folha de serviços de mi- l!úb ico Civil li . U 
litar I de funcionário público civil ou 

. de servidor de autarquia, a doação Houve por bem o Senado terar o 
voluntária de sangue, feita a -Banco disposto no artigo 3. o, do p jeto de I 
estatal ou para-estatal devidamen- lei n. 2116-B-1949, de autoira do no-
te mlf'tJitio pc iP8rrlsml I bS $ "'o d "d" d t' I B 
~ªtaJ gu pau. IfltI"b.l.ISJf$bilbrts o provI enclas e es unu o aos an-
comprovada por atestado oficial da COs de Sangue. 
instituição. "Dispõe o art. 3. o do referido pro-

Artigo 2. o Será dispensado do jeto: 
ponto, no dia da doação de sangue, "O doador voluntário, que não 
o funcionário público civU,de autar- fôr servidor público civil ou mUi-
qUia ou militar, que comprovar sua tar, nem de autarqUia, será in-
contribUição para tais bancos. " cluido, em igualdade de condições, 

Artigo 3. o O doador voluntário, que exigidas na lei, entre os que prea-
não fôr servidor pÚblico civil ou mi- tam servviços relevantes à socie-
litar, nem de autarquia, será inclui- dade e à Pátria, e, assim, deve-
do, em igualdade de condições exigidas rá ser preferido na admissão aos 
em lei, entre os que prestam servi- cargos públicos. 
ços relevantes à sociedade e à Pátria. Suprimiu o Senado, in fine, as 
6; assim, dWlAd liar preferido. Viii a ih palavras seguintes: "... e assim 
mieeão sal! Quitai p)Qlj~ deverá ser preferido na admis-

Artigo 4. 0 Revogam-se as dispos!- são aos cargos públicos". 
I~_.~ço~~e~s~e~m~c~o:n~t:rá~ri~o:::::::-~:-~~:-~ .. Deu, afinal, a seguinte redação ao 

mara dos Deputados, em 22 de dispositivo em causa: 
setembro de 1949. - Cyrillo Júnior -
Munhoz da Rocha. - Ruy San- "O doador voluntário, que não 
tos. enquadre em nenhuma das cate-

gorias a que se -refere o art. 1. o 
EMENDA DO SENADO AO PRO- será incluido, em igualdade de 

JETO DA CAMARA condições exigidas por lei entre os 
Ao art. 3. o 
SUprimam-se, in fine, as palavras 

eeguintes: 
" . .. e assim deverá ser preferido 

na admissão aos cargos públicos". 

que prestam serviços relevantes 
à sociedade e à Pátria". 

Os requisitos e condiçõ~ para pro­
vvimento dos cargos públicos, consti­
tuindo matéria pertinente ao/! Estatu-
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tos dos Funcionários Públicos, somos Moura, Presidente; Heitor cozz:' Ré:.. ,. 
pela aceitação da emenda aprovada lator; Berto Condé. _ Fteitas Caval­
pelo Senado. canti. - Vieira de Rezende - Carva-

lho Leal. - Ezequiel Mendes - Me­
deiros Neto. - Vasconcelos Côsta. Sala da Comissão de 

blico Civil, em de 1950 . 

.::ir 
Servviço Pu­

- Getulio 

, 

Ruy Almeida . . . . .. ... .', ',' . . • . 
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! ,epartamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Braail - 1950 
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~MARA DOS DEPUTADO 

PROJETO 

Nº 216-E ... 1949 

R E DAÇÃO 

, 

Redação final do Projeto dei lei, nº 21b-D, de 1949, emendado pelo Senado, 
I ' 

que d~ providências de estImulo aos Bancos de sangue • 

• 

• ° CONGRE SSO NACIONAL decreta: 

/ ArtH 1 2 I Será consignada com louvor n a folh" de servi ç os 
, , 

de milit ar, de funcionario pub lico civil ou de servidor de aut arquia, a doa -

ção voltmtária de sangue , feita a Banco mantido por organismo de serviço 

est atal ou para-estatal, devidamente comprouada por atestado oficial da 
... 

instituiçao . 

~. Art jg; 2º I Será dispensado do pon to, no dia da doação de 

sangue, o funcionário público civil, de autarquia ou milit ar, que compro­

var su~ contribuição para tais Bancos . 

Artk1 3º I H/ co civil ou militar, nem 

, ... ° doador voluntario, que nao 

de aut ctrqui a , será incluido, 

f~r servidor públi-

em i gualdade de 

condições exigidas em lei, entre os que prestam serviços relev~ntes à 
socie dade e 

.. , 
ê::l. Patria . 

Art~ 4º I Revogam-se 1:18 disposiçõe s em contrário • 
.., ... 

Sala da Comissao ctle Redaçao, 3 de Março de 1950. 

• '-fJP~ . . 

• 

- - - ~ r ~ n :~PU T A DO S 
" ' ' 1 - -: T . .-'. '_ :ati' 'lO'" 

'/~ ""_;) .. . '.' I::J 

• J . . ..,. .. .... ,:> 
" . • ~_. J \...'. ~,,,,,, ,, . ..... _t "' .... u,,~ 

1- oito o I e c p e t i voe x p e d i e 11 t • 

::~ .... ~.~.~.~.~.~O~·~ .. ~_·~~·;l31 , ~ 3 2. .~. ~.~.: 
I . 

Se cu tcu la da Camara do. DeSHttc:tdo.1 

em .. ..l:f.. .. de._ .. _._ Ó .ele li.S-o 

.....,_~ ___ ....... _ ... . ......... . ... _ • • •• , . .. , ......... , .. U .. ~ .. ~'l "1.~u~u.t.U Ilt Ioj""'H~ UC iüiE 

Ch,", ... da 'a.wçtilitl ~ .. ,".l~ ,u., ~. 
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o CONGRESSO 'NACIONAL decrat . a 

An 18 S eon .1g da com louvor na :tolha 

4. "'90 de mil1t r,de tune10 '#1'10 pâb11co o1vU ou 

de servidor e :u.tarquia, doação voluntlr1a de Im­

Banco tido por organismo de erviço eA gu t telt 

t tal ou . ra-e tatal, devid'cu ~nt comprovada por 

• tdo oti01al d tn.tltu1ç . 

rt. 2 . sor· d1s.p ado 40 ponto, no dia da 

. ' I 40 çao dto f'unolorl0 publioo c1vU,de auta.z 
• qui ou m111taJ', qu comprov r .. a contr1bulça.o ra 

t 1 Banco . 

Art. 31 • O dO dor volun' 1'10. que não tôr sqt 

vidor pdb11co clvU ou m111tar, nem de aut rqu1a, se~" 
• incluido. em 19ualdad de condigo ' exigidas em 1 1,8J,l 

tr os 'lu preatam erv1ço r 1 vante ~ sooledada e à 

p'tn • 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputadps 
ASSUNTO: Protocolo n. o .L. 4S91 

Sel!13do Federf:ll 

-qE;s~i tui, rO.1. er:enr1a , fH.top,rF.lf'o do ~rojeto que di.! rrov~ue .cif:ls de esti­
'r111,lo !:3C'S Ra iCOS de :-:~J!1f"ue. . .. 

~ , 
DESPACHO: ...... C o.\J.s.~oe .. s ... ::-: ... .:?~.rs.i. ,~.Q .... L .. l~ .. "'.G.q ...................................... . 

-de 19 f I 
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O President da Comissão de 

, em. ........... J9 ........... . 

O esidente da Comissão de 

Ao Sr. .. , em ...... 19 

O Presidente da Comissão de ... .. 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de ...... . 

Ao Sr. ,em 19 

, o Presidente da Comissão de ................ . 
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O Presidente da Comissão de .. 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em ...... 19 

O Presidente da Comissão de 
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PROJETO N.o 216-B - 1949, 
EMENDADO PELO SENADO 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo 1.0 Será consignada com 

louvor na fôlha de serviços de mi­
litar. de funcionário pÚblico civil ou 
de servidor de aut2J1'quia, a doação 
\'oluntári,a ' de sangue, feita a Banco 
estatal ou para-estatal devidamen­
lJlIIlntWo polI' organismo de serviço 
estatal ou para-estatal devidamen­
te comprovada por atestado oficial da 
instituição. 

Artigo 2.° Será di s p e n s a d o do 
ponto, no dia d·a doação de ~angue, 
o funcionário público civil de au­
tarquia ou militar, que comprovar 
SUa contribuição para tais Bancos. 

Artigo 3.° O do.ador voluntário, que 
não fôr servidor público civil ou mi­
litar, nem de autarquia, será inclui-

-.. . 
-' 

'/' 

, - ~~ 

" 

--, 

-- -do. f,m igualdade de condições exigi­
das em lei, entre os que prestam ~r­
viços relevantes à svdedade e à Pá- , 
tria, e, assim, deyerá ser preferido 
na admissão aos cargos públicos . 

Artigo . 4 ° Revogam·se as disposi­
ções em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 22 de 
setembro de 1949. - Cyl'illo Júnior. 
- M'linhoz da Rocha. - Ruy San­
tos. 

EMENDA DO SENADO AO PRO­
JETO DA CAMARA 

Ao art. 3.°: 
Suprimam-se{ in fine, as palavr~'S 

segumtes: - . .o' 

" .. ' e assim deverá ser profe:rido 
na admissão aos cargos públicos . " 

Senado Federal, em 7 de dezembro 
de 1949 . - .lV~eu Ramos . - JoãO 
Villasboas.: ..,..1 Dario Cardoso. , 

J 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

-
PARECER -------

Houve por bem o Senado alterar o disposto no art . 3º , 

do projeto de lei nº 216-B/1949 , de autoria do nobre deputado Lima 

Cavalcanti , dando providencias de estimulo aos Bancos de Sangue . 

/", 
) 

I ( 

J 
• 

• 
I I ../ ~ 

I 
\ 

• 

causa: 

I 

Dispõe o art . 3º do referido projeto: 

"O doador voluntario , que não fôr servidor público c!, 

vil ou militar , nem de autarquia, será incluido , em 

igualdade de condições , exigidas na lei , entre os que 

prestam serviços relevantes à sociedade e à Patria, 

e, assim, deverá ser preferido na admissão aos car -

gos públicos . 

Suprimiu o Senado , in fine , as palavras seguintes: 

" • •• e assim deverá ser preferido na admissão aos 

argos públic os" . 

Deu , afinal, a seguinte redação ao dispositivo em 

"O doador voluntario , que não enquadre em nenhuma 

das categorias a que se refere o art . lº será in-

cluido , em igualdade de oondições exigidas por lei 

entre o~ que prestam serviços relevantes à socied~ 
-

de e à Patria". 

Os requisitos e condições para provimento dos car -

_ ~~. ~os públicosiCobstituindo matéria pertinente aos Estatutos dos 

Funcionários Públicos , somos pela aceitação da emenda aprovada p~ 

lo Senado. 

/ !te 
Sala da Comissão de Serviço Público Civil , em de 

de 1950 . - . ~--ft ' /f ~ ;--;''' ~ 
--~------------------~~ 

residente " 
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CÂMARA D05 D~PUTADOS 
Diretoria dos Se'viço'! LegiS 1iliv01 

~e dez embro de 1949 

Excelent{ ss i mo Senhor Deputado I\' unhoz da Rocha 

Primeiro Secretár io da Câmara dos Deputados • 

. " 

• 
I 

• 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel ência , 

a fim de ~ue se d{gne l evar a o conhecimento da Câ~ar a dos De-

putados , que o Sen ado Feder al , em s essão de 2 do corr ent e , re -.. ~ .. 
solveu aprovar o projeto de lei dessa C~nar a qu e da pro vi den-

c i as de estimulo aos Bancos de Sangue , com a emenda, cu jo au­

t ógr afo r emeto a Vossa Excel ênci a, juntamente com o primitivo 

oriundo de ss a Casa . 

Aprovei t o a oportun i dade par a r eiterar a Voss a 

Exc el ênc i a os protesto s de minha di s t i nta cons i deração • 

Ger o:; ino Avelin o 
~ 19 Secre tBrio 

--

MO 
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• 

• 
• 

• 

• 

MO 

.. -

Emenda do Senado Federal ao projeto de 
~ , 

lei da Camara dos Deputados que da pro 
vidências de est{mulo aos Bancos de­
Sangue • 

Suprimam-se, in fine, as palavra seguintes : 

li e assim deverá ser preferido na admis • • • -
são aos car gos pÚbli cos" • 

SENADO FEDERAL, em 7- de dezembro de 1949 
'" 



. ... 

e 
e 

e 
~ 

• 

• 

, 

• 

• 

• 

" .. 
• 

• 

• 

• 

í , ~ 

~ 
~~ 

Ql eo 
- ~ ~ ~./2ot-o 

-, 
~ -f, . 

~ ~ 
"- ~ ./1 f- -11 "4 7 

, 

o CONGRESSO NACI')NAL decreta : 

, 
Artigo 10- Sera consignada com louvor na 

folha de serviços de 
, , 

militar , de funcionario publ! 
IN 

co civil ou de servidor de autarquj.a, a doaçao vo-
, 

luntaria de sangaa , feita ti B nco rlan"i';ido por org,! 

nismo de serviço estat al ou para-~s~atal , devida -

mente comprovada por atestado oficial da lnst l t ul-
.. 

çao . 
, 

Art igo 20. Sera dispensado do ponto, no 
... , , 

dia da doaçao de sangue , o f~nclonar10 publico ci -
vil , de autarquia ou militar, que ~nmprovar sua 

-cont rlbul çao para tais Bancos. 
, IN 

Artigo 3Q- O doador voluntario , que nao 
A , 

f or servidor publico civi l ou militar, nem de alI -, 
tarquia , ' sera inclu1do , em 

... 
igualdade de condiçoes 

exigidas em lei, entre os que prestam serviços r~ 

evantes à sociedade e à p~tria t Le, assi m, dever~ 
.......... 

-
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N , 

ser preferido na adm1ssao aoS cargos publicos. 

• Art i go 4º- Revo~am-se as disposições em 
, 

contrario. 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, EM 22 DE SETEMBRO 

ff • DE 1949 • 

• 

• 

, 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 1. 569, de 1949 

A Comissão apresenta a redação 
ifirlal m. anexa) d,; projeto de ' leI 
da Câmara n . o 350. de 1949, aprovado 
pelo Senado. 

Sala dú Comissão de Redação de 
Leis, em 22 de novemoro de 1949. -
Clodomir Cardoso, Pl'esidante. - Au­
gusto Meira, Relator - Cícero de 
VasCOncelos. - Waldemar Pedrosa. 
- Ribeiro G<Jnçalves. 

ANEXO AO PARECER N. o 1.569, 
DE 1949 

Redaçâo fmal do projeto de lei­
da Câmara n . o 350-. de 1949. 

O Congresso Naciona! decreta: 
Art. 1. o Será consIgnada com lou­

vor na fôlha de serVIços do funcio­
nário público, civi, ou militar, bem 
como na do servidor de autarquia, 
a doação de sangue, que voluntà-

• 

Da Comissáo t1e Rectaçâo de LeiS 

Redaça;o finat ao pr01eto de tez 
da Câmara n . Ú &50 . 4Ue 1949. 
Relator: Sr. Augusto Meira 

riamente faça a banco mantido por 
entidade estatal ou ~ara-eStatal, des­
d f que a entidade ' Ou banco ateste 
oficialmente a doanâo . 

Art. 2. o Será dlspeilsado do ponto, 
no dia da doação, o doador qÜê com­
prove a sua contribuiçãG para o banc,'Ü. 

Art. 3.0 O doador voluntário, que 
não enquadre em nenhuma das ca­
tt;gorias a que se refere o art. 1.0 
será incluídO, em igualdade de con­
dições exigidas por leI entre os que 
na admissão a cargo público . 

Art . 4.0 Revogam-se as disposições 
prestam serviços releva.ntes à so­
~\E'dade e à Pátria. e será preferidO 
em contrário . 

Publicado no " Diário do Congresso 
Nacional" de 28 de novembro de 
1949. 

. / 

Departamento de Imprensa NaCIOnal - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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ENAOO' ,- ~lJt:: Ri\ 

ARQ~IVO 

SENADO FEDERAL . 

PARECER 

N.O 1.569, de 1949 

A Comissão apresenta -a redação 
final (fI. anexa) dI,) projeto de lel 
da Câmara n. o 350 , de 1949, aprovado 
pelo Senado. 

Sala dú Comissão de Redação de 
Leis, em 22 de novemoro de 1949. -
Clodomir Cardoso, Presidante. - A u­
gusto Meira, RelatoI - Cicero de 
Vasconcelos. - Waldemar PedrDsa. 
-' Ribeiro GOnçalves . 

ANEXO AO PARECER N.O 1.569. 
DE 1949 

Redação fmal do p:rojeto de lei 
da Câmara n . o 350. de 1949. • 

O Congresso Naciona! decreta: 
Art. l. o Será consIgnada çom lou­

vor na fôlha de servlços do funcio­
nário público, civü ou militar. bem 
como na do servidor de autarquia, 
a doação de sangue. que voluntà-

, 

Da Comissão tie Reàação de Leis 

Reàaça;o final ao projeto de lei 
da Câmara n. o 0350 . de 1949. 
Relator: Sr. Augusto Meira 

riam ente faça a banco mantido por 
entidade estatal oU fiara-estatal, des­
de que a entidade ou banco ateste 
oficialmente a doanão . 

Art. 2. o Será dlSpel1sacto do ponto, 
no dia da doação, o doador que com­
prove a sua contribuição para o banc"Ü. 

Art. 3.0 O doador voluntário, que 
não enquadre em nenhuma das ca­
tegorias a que se refere o art. 1. o 
será incluído, em igualdade de con­
dições exigidas por lei entre os que 
na admissão a cargo público. 

Art. 4. o Revogam-se as disposições 
prestam' serviços relevantes à so­
c\lO'dade e à Pátria. e será preferido 
em contrário. 

Publicado no "Diário do. Congresso 
Nacional" de 28 de novembro de . 
1949. 

Departamento de Imprensa NaCIonal - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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Repúbl ica dos Estados Un idos do Brasil 
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I 
Câmara dos Deputados 
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~~ ....... ........................................................................................................................................................................................................... . 
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